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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALT
13.320 - SALTO - SP

3ESUIN0 RUY, Prefeito Municipal de Salto, Estado ’ 

de São Paulo, usando das atribuições que lha são conferidas - 

por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san 

oicna e promulga a seguinte lei:

ArtiGQ 12 - Os serviços da Câmara Municipal de Sal. 

to, compreendendo os da Secretaria Administrativa, dc Departa

mento de Contabilidade, Tesouraria e Pessoal e cs do Gabinete 

da Presidência, serão superintendidos pelo Presidonte da Câqa— 

ra e dirigidos pelos diretores dos Departamentos respectivos, 

conforme as disposições desta Lei.

Artioo 22 - 0 Quadro funcional da Câmara Munici

pal de Salto fica constituído dos seguintes cargos:

a) - Diretor de Secretaria (responsável pela Secre

taria Administrativa);

b) - Diretor do Departamento de Contabilidade, Te

souraria e Pessoal (sesponsável pelo Departamento de Contabili 

dade, Tesouraria e Pessoal);

c) ~ Auxiliar da Câmara (para prestar serviços tan

to na Secretaria Administrativa como no Departamento da Conta

bilidade, Tesouraria e Pessoal, substituindo, ainda, seus ti

tulares nes seus impedimentos);

d) - Assistente Jurídico;

e) - Servente.

Ártico, — Os cargcs da Câmara Municipal classi

ficam-se em:

carreira;

b)- isolados.
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tiva e na Departamento de Contabilidade, Tesouraria e Pessoal 

far-se-á observado o seguinte escalonamento e os critérios es

tabelecidos por lei:

- Auxiliar da Camara para Diretor de Secretaria au - 

de Auxiliar da Câmara para Diretor do Departamento de Contabi

lidade, Tesouraria e Pessoal.

Artigo 53 - É cargo isolado, de provimento efetivo:

- Servente.

Artloo 62 - □ cargo de Assistente Jurídico á consi

derado isolado e o seu provimento e feito em comissão e de com 

petância exclusiva do Presidente do Legislativo Municipal.

Artino 7S - E da competência do Presidente da Cama

ra Municipal abonar as faltas justificadas dos funcionários - 

que lhe são subordinados, na forma da legislação vigente.

Artioo 83 - A primeira investidura nos cargos de - 

provimento efetivo da Câmara Municipal far-se-á por concurso - 

público, nos termos do artigo 97, parágrafo 12 da Constituição

Federal.

Artigo, 92  Ocorrendo vacância de cargo no Quadro -

de Pessoal Efetivo, o reopectivo provimento dar-se-á por pro

moção, atravás de ato específico da Presidência, observado o

disposto no artigo 42 da presente Lei.

Artigo 10 — Na promoção para preenchimento de cargo

vago, observar-se-á a capacitação profissional do funcionário 

em oonüiçoe3 de ser promovido, cbssrvando-se ainda os crité

rios estabelecidos por lei.

Ar ti q o 11 - Na hipótese de não haver funcionário c. 

condições da ser promovido, o preenchimento far-se-á medico óí.

Artigo 12 • 1C 8 ã p 3d 8
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Artigo 13 - Ficam aprcvados.es padrões de vsncimerv 

referencias constantes da Tabela II, anexa, que fica fa_ 

parte integrante desta lei.

Artigo 14 — Sao considerados extintos os cargos — 

anteriormente existentes e nao constantes da presente lei.

Artigo 15 — 0 atual ocupante do cargo da “Diretor

de Secretaria” fica, por esta lei, reclassifiçado no cargo de 

igual denominação, com as vantagens e atribuições com que conto 

atualmente •

Artigo 16 ~ As despesas com a execução da presente

lei, correção à conta de dotações próprias, constantes do or- 
* 4

çamento vigente.

Artiro 17 — As atribuições dos cargos de quo trata 

a presente lei, serão estabelecidas por Ato da Presidência da

Câmara no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação - 

desta lei.

Artioo 18

Prefeitura Municipal de Salto,

Imprensa Local, e afixada na seda da Prefeitura Municipal de

Registrada no Gabjjnete do Prefeito, publicada na ~

Esta lsi entra em vigor na data de sua 

publicação, rcvogando-ae as disposições cm contrário.

Salto,

alberto/andre ferrari

Chefe de Gabinete

aprcvados.es
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TABELA 1

I

N 2 d e Forma de Pro 
vimento.cargos Denominação dos cargos Raf.

1 Servente 1 Efetivo

x Auxiliar da Câmara 2 Efetivo

1 Diretor da Secretaria 3 Efetivo

1 Diretor do Departamento da 
Contabilidade, Tesouraria 
e Pessoal

3 Efetivo *

1 Assistente Jurídico Cargo em
Comissão

Prefeitura Municipal de SaltOp

Em C5 de julho do 1 979.
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Em 05 de julho de 1 379»

(ú) Atuais vencimentos, já computadas as vantagens

( Lei 996/79 - F1.5)
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Prefeitura Municipal de C / *}..*- r w»_<

T A E E LA II

*

CARGOS REF. VENCIMENTOS
MENSAIS

Servente 1 D 4.500,00
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üiretor de-SBcrstsri^ 3

Diretor do Departamento d 
Tesouraria a Pessoal

e Contabilidade,
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Assistente Ouridico(Cargo em comissão) ~ n? iQ nnn nr.uã* >x o * w J j o




